
LEI Nº 1.162/2013

“AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS  INSERVÍVEIS  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito do Município de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e
ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder,
mediante processo licitatório, a alienação dos seguintes bens imóveis localizados
nesta  cidade,  de  propriedade  ou  posse  do  Município  de  Angelina,  que  são
desnecessários ao funcionamento de suas atividades.

I – Imóvel situado na Estrada Geral Rio Novo Velho, com área de 475,32
m² e construção de 65,28 m²; 

II – Imóvel situado na Estrada Geral Bela Vista, com área de 432,00 m² e
construção de 70,78 m²;

III - Imóvel situado na Estrada Geral Alto Garcia, com área de 180,00 m² e
construção de 68,04 m²; 

IV - Imóvel situado na Estrada Geral Betânia/Via Linha dos Chaves, com
área de 390,00 m² e construção de 91,84 m²;

V - Imóvel situado na Estrada Geral Coqueiral- Rio Veado, com área de
314,15 m² e construção de 68,04 m²; 

VI - Imóvel situado na Estrada Geral Betânia – Encruzilhada Santa Maria,
com área de 247,80 m² e construção de 65,28 m²;

VII - Imóvel situado na Estrada Geral do Garcia – Entrada do Coqueiral,
com área de 372,40 m² e construção de 67,50 m²; 



VIII - Imóvel situado na Estrada Geral Coqueiral, com área de 160,00 m² e
construção de 50,00 m²; 

VIX - Imóvel situado na Estrada Geral Morro Mineiro, com área de 394,80
m² e construção de 68,04 m²; 

X - Imóvel situado na Estrada Geral Palhocinha, com área de 361,20 m² e
construção de 74,48 m²; 

XI - Imóvel situado na Estrada Geral Quarta Linha, com área de 519,57 m²
e construção de 72,90 m²; 

XII - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Areias, com área de 504,00 m² e
construção de 64,26 m²; 

XIII - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Do Norte, com área de 780,00
m² e construção de 84,42 m²; 

XIV - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Engano, com área de 369,07 m²
e construção de 65,47 m²; 

XV - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Engano II, com área de 438,84
m² e construção de 65,92 m²; 

XVI - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Novo, com área de 176,40 m² e
construção de 68,04 m²; 

XVII - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Pequeno, com área de  300,00
m² e construção de 53,55 m²; 

XVIII - Imóvel situado na Estrada Geral Rio da Paca, com área de 414,00
m² e construção de 54,28 m²; 

XIX -  Imóvel situado na Estrada Geral Rio São Sebastião, com área de
403,50 m² e construção de 66,11 m²; 

XX - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Quebra Dentes, com área de
403,00 m² e construção de 80,00 m²; 



XXI - Imóvel situado na Estrada Geral Rio São Sebastião – Pátio da Casa de
Força da PCH Barra Clara, com área de 200,00 m² e construção de 63,94 m²; 

XXII - Imóvel situado na Estrada Geral Rio Verde, com área de 285,00 m² e
construção de 64,00 m²;. 

XXIII - Imóvel situado na Estrada Geral Terceira Linha, com área de 212,30
m² e construção de 63,20 m²;

XXIV - Imóvel situado na Estrada Geral Linha dos Chaves, com área de
479,50 m² e construção de 72,12 m²; 

Parágrafo  único.  A  alienação  citada  no caput será  realizada  mediante
avaliação prévia e licitação, na modalidade leilão. 

Art.2° Os recursos obtidos com o leilão dos bens imóveis inservíveis serão
destinados exclusivamente à construção, implantação e implementação do CRAS
– Centro de Referencia de Assistência Social do Município de Angelina.  

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 23 de Maio de 2013

José Nilton da Silva
Prefeito Municipal


